
Proposta de Lei n.º 38/XV/1.ª

(Aprova o Orçamento de Estado para 2023)

Proposta de Aditamento

Ao abrigo das disposições constitucionais e regimentais aplicáveis, o Grupo Parlamentar 

do Partido CHEGA apresenta a seguinte proposta de aditamento:

TÍTULO I

Outras disposições

CAPÍTULO IX

Outras disposições

Artigo 115.º - A

Programa de Soberania Alimentar Nacional

1 – No decurso do ano 2023, o Governo cria o Programa de Soberania Alimentar 

Nacional. 

2 – Para a criação do Programa de Soberania Alimentar Nacional deve proceder-se ao 

levantamento das mais expressivas necessidades alimentares em território nacional, à 

inventariação da capacidade produtiva nacional de cada cultura, à identificação de cada 

produtor independentemente da cultura ou produção de que seja explorador e da 

relação de todas estas rubricas com as características produtivas de cada zona produtiva 

do país.
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3 – Reunidos os dados indicados no número que antecede e feita a caracterização da 

capacidade produtiva portuguesa, o Governo, através do programa de Soberania 

Alimentar Nacional e envolvendo todas as estruturas integrantes do Ministério da 

Agricultura, promoverá as medidas e instrumentos políticos necessários para garantir a 

capacidade produtiva de bens alimentares e o seu acesso de forma garantida e 

equilibrada a toda a população portuguesa.

Nota Justificativa:

Nos últimos anos têm adensado as dificuldades de todo o sector agrícola e agropecuário 

nacional, sobretudo quando estão em causa explorações de micro, pequena ou média 

dimensão. 

O cenário que hoje se faz sentir em Portugal é o reflexo, não só de anos consecutivos de 

fraca aposta governamental no sector primário, aos quais se juntaram agora todas as 

rubricas provocadas pela invasão da Ucrânia pela Rússia, conflito que desequilibrou por 

completo a balança económica, comercial e alimentar de toda a europa.

Neste sentido, urge promover a criação de um Programa de Soberania Alimentar 

Nacional que reunindo dados como os constantes da proposta de aditamento agora 

apresentada, permita ao Governo compreender as carências alimentares mais 

prementes do nosso país, garantindo de forma equitativa a sua produção e acesso à 

mesma por parte de todos os portugueses.

São Bento, 2 de Novembro de 2022
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